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Requeiro a Mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as
formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Município de Vertente do Lério, o
senhor HISTENIO SALES, no uso de suas atribuições legais que juntamente a S€cretaria
de Saúde providencie e contratação de um médico especialista em Geriatria para
atendimento à população na rede pública de saúde do município.

Prezados Vereadores, venho hoje à Tribuna desta Case Legislativa, para solicitar,
do Prefeito do Município de Vertente do Lério, o Senhor HISTENIO SALES que no uso de
suas atribuiçóes legars que juntamente a secretaria de saúde providencie a contratação
de um médico especialista em Geriâtria para atendimento à população na rede pública de
saúde do município.

A presente solicitação se justifica pela crescente dêmanda por atendimento
especializado à população idosa, considerando que o município de Vertente do Lério,
assim como o restante do país, vem registrando um aumento significativo no número de
idosos, muitos deles portadores de doenças crônicas e condições próprias do
envelhecimento.

O médico geriatra é o profissional capacitado para o acompanhamento integral da
pessoa idosa, atuando na prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças como
hipertensão, diabetes, demências, osteoporose, depressão, limitaçôes funcionais, além do
uso racional de medicamentos, evitando complicações e internaçóes desnecessárias.

Atualmente, a ausência desse especialista na rede municipal de saúde dificulta o
acompanhamento adequado dos idosos, sobrecarrega outros serviços e obriga muitos
pacientes a se deslocarem para outros municÍpios em busca de atendimento, o que gera
transtornos, custos e, em muitos casos, a interrupção do tratamento.

A contrataçáo de um geriatra representa uma medida de suma impoÉância para a
melhoria da qualidade da assistência à saúde, garantindo atendimento humanizado,
contínuo e especializado, promovendo mais dignidade, bem-estar e qualidade de vida à
populaÇão idosa de Vertente do Lério.

Diante da relevância social da demanda, solicita-se que o Poder Executivo Municipal
analise o presentê requerimento com a devida atenção e adote as providências necessárias
para viabilizar a contratâção do referido profissional, atendendo a uma necessidade real
e urgente do município.

Da decisão desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, informando a ele
todo teor deste Requerimento.

Casa João Dias de Sales, 10 de fevereiro de 2026.
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